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Projeto de Lei N°. 394/ 2013

"Institui o Dia Municipal do Maçom, na 
Cidade de Itabaiana -  PB, e dá outras 
providências”

Art. 1.° Fica instituído o Dia do Maçom, no Município de Itabaiana, a ser 
comemorado, anualmente, no dia 20 de Agosto.

Art. 2° - Esta Lei entre em vigência na data de sua publicação.

Art. 3o - Revoga-se as disposições em contrário.
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